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PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 96/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2023 
CONTRA TO Nº .42/2023 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 042/2023, CUJO OBJETO É PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS • LIBRAS PARA A TRANSMISSÃO DAS 
SESSÕES LEGISLATIVAS E PRONUNCIAMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

1 DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONTRA T ADO(S) 

EMPRESA 
DANIEL DO NASCIMENTO CARMO 85804587579, inscrita no CNPJ nº 47.584.509/0001-92. 
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CONTRATO Nº 42/2023- TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUE ENTE SI 
CELEBRAM A CÂMARA DO MUNICIPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA DANIEL DO 
NASCIMENTO CARMO 85804587579. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua Manoel 
Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.0 

13.252.234/0001-78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa DANIEL DO NASCIMENTO CARMO 85804587579, inscrita 
no CNPJ nº 47.584.509/0001-92 estabelecida à Rua Kennedy, nº 441, Andaía, Santo Antônio de Jesus, Ba, 
CEP 44.434-110, representada pelo Sr. DANIEL DO NASCIMENTO CARMO, portadora do CPF nº 
858.045.875-79, doravante denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo nº. 42/2023, 
Pregão Presencial nº 005/2023 e disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRA TACÃO 

A presente contratação foi fundamentada pela Lei Federal n.0 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da 
Lei n.0 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, 
Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, 
de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida, 
mediante ato de ratificação exarado no Processo Administrativo nº. 42/2023, Pregão Presencial nº 
005/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

O objeto deste Contrato consiste na Prestação de serviço de interpretação em Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS para a transmissão das Sessões Legislativas e Pronunciamentos da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, de acordo com as especificações previstas no anexo I 
- termo de referência, neste Edital. 

Parágrafo Único - O Regime de Execução dos Serviços será o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR DO CONTRATO 

O valor deste contrato para o período de sua vigência é de R$ 28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais), conforme 
tabela a se uir: 

___, 
V, 
.i:,. 

V, ___, 
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1 serviço de 
interpretação em Mês 07 R$ 4.000,00 R$ 28.000,00 
Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS para a 
transmissão das 
Sessões Legislativas e 
Pronunciamentos da 
Câmara Municipal de 
Santo Antônio de 
Jesus. 

VALOR GLOBAL R$ 28.000,00 

Parágrafo Único-O preço contratado envolve, além do lucro, todas as despesas e custos, dizendo respeito a 
tributos de qualquer natureza e as despesas diretas e indiretas relacionadas com o objeto do CONTRATO, e 
quaisquer outros encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da execução do serviço. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DESPESA 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRA TO serão atendidos pela dotação 
orçamentária seguinte: 

DOTAÇÃO INDICAÇÃO 

UNIDADE{S) 01 - CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE{S) 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO(S) 3.3.90.39- OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTES 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente e à vista, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
execução do serviço, observada a ordem cronológica de sua exigibilidade, mediante a apresentação dos 
originais da nota fiscal/fatura, acompanhada das seguintes comprovações: 
a) regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
b) regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF; 
e) regularidade trabalhista; 

§ 1° - Observadas as exigências retro, o pagamento será realizado mediante transferência ou depósito bancário 
em nome da CONTRATADA ou, excepcionalmente, mediante cheque nominal retirado na Tesouraria da 
Câmara Municipal. 

§ 2° - A não observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/fatura ou a sua apresentação com 
incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem 
os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 
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§ 3º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
a) atestação de conformidade do serviço executado; 
b) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 

· § 4° - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. 

§ 5° - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento fiscal, fato esse 
que não poderá acarretar qualquer ônus adiei.anal para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da 
execução dos serviços pela CONTRATADA. 

§ 6° - O CONTRATANTE pode ·deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

§ 7° - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x 
N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = _i_ 1 =· 6/100 1 = 0,00016438 

365 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLAÚSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO . 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

Parágrafo Único - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico
financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço 
que se tomou excessivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O início da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento pela 
CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
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§ 1 º -A CONTRATADA prestará os serviços presencialmente mediante a apresentação da "Ordem de Serviço", 
devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente 
apresentado pela CONTRATANTE. 

§ 3° - Em caso de rejeição do serviço pela fiscalização da CONTRATANTE, panes, casos fortuitos ou _de força 
maior, a CONTRATADA deverá providenciar alternativas de prestação do serviço contratado no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade do serviço emitida pelo 
CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no presente contrato. 

, CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do CONTRATO será recebido, provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do serviço com a especificação, até 05 (cinco) dias úteis da medição do mesmo, envolvendo cada uma de suas 
parcelas mensais, acompanhado da nota fiscal/fatura representativa do serviço executado, na forma do art. 73 
da Lei no 8.666/1993. 

§ 1°- Na hipótese de rejeição no todo ou em parte do(s) serviço(s} executado(s}, a CONTRATADA deverá 
corrigi-los no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, observadas às condições fixadas para a 
correspondente execução. 

§ 2°- Havendo impossibilidade de que seja(m) corrigido(s) o serviço o valor correspondente será objeto de 
desconto da importância mensal devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

§ 3° - O recebimento definitivo será levado a efeito no prazo de 05 (cinco} dias úteis após o recebimento 
provisório, ou do término da(s) eventual(is} correção(ões}, devidamente atestada(s) como regular(es}, por meio 
de termo de recebimento definitivo firmado por parte do servidor responsável. 

CLÁUSULA NONA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRATANTE: 
1 - expedir Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 02 (dois} dias úteis da data de inicio execução 
do objeto solicitado; 
li - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 
Ili - solicitar a correção do serviço que não atenderem às especificações do objeto contratado; 
IV - solicitar a execução dos serviços objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de Serviço; 
V - notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução 
do serviço, fixando-prazo para sua correção. 
VI - designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VII - fornecer a relação dos locais e/ou prepostos a serviço do CONTRATANTE, autorizados a receberem o 
serviço; 
VIII - fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações 
de serviços. 

--.l 
V, 
,i:,. 
V, 
-.l 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
1 - cumprir as cláusulas contratuais; 
li - cumprir regularmente as cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
Ili - comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
IV - credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, 
prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do 
contrato; 
V - corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo estabelecido neste 
contrato; 
VI - responsabilizar-se por todos os custos diretos e· indiretos relativos à execução do objeto deste Contrato, 
incluindo despesas com deslocamento, bem como todos os encargos securitários, sociais, trabalhistas, 
tributários e previdenciários, ou que venham a ser devidos em razão da avença; 
VII - responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou 
ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; · 
VIII - observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei. 
IX - manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 
contratação. 

§ 1° -À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
1 - todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
li - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
Ili - encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
1- a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência 
deste contrato; 
11 - a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 
do CONTRATANTE. 

§ 4° - Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 
CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, tendo em conta a qualidade do 
serviço executado e à satisfação da CONTRATANTE. 

--:i 
ü, 
~ 
ü, 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE manterá profissional para acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, 
exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e recebimento do 
serviço executado, para fins de pagamento e demais exigências legais. 

§ 1º • A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 

§ 2º • O fiscal do contrato pode sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em desacordo com 
o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste Contrato a terceiros, sob 
pena de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Não será exigida a garantia para execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este CONTRA TO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, e alterações, 
mediante o correspondente Termo Aditivo. 

Parágrafo único -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do CONTRA TO, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão 
ultrapassar o limite indicado, na forma do Art. 65, § 1° da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução imperfeita, mora na execução 
ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

§ 1 ° -A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da infração: 
a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto 
contratado; 

--.J 
ü, 
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b) • Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte 
do serviço não executado; 
c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao 30° (trigésimo). 

§ 2º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto executado com atraso, ou 
de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

§ 3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 4° - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, junto ao 
CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, confonne disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei n.0 8.666/93. 

§ 1 ° -A rescisão deste contrato pode ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos Ia XII e 
XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, exceto quanto ao inciso XVII; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 
e) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§ 2° - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

§ 3° - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2023 . 

. PARÁGRAFO ÚNICO - Em face da natureza do serviço ser de prestação continuada será possível a sua 
prorrogação por igual(is} e sucessivo(s) período(s), com base no art. 57, inciso li da Lei nº 8.666/93, 
condicionado, de um lado, ao interesse das partes, manifestado com antecedência mínima de 15 (quinze} dias 
de seu término, e, de outro, à existência de dotação específica no(s) orçamento(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA· TOLERÂNCIA 

Caso uma das partes contratantes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no 
todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do Contrato, e/ou documentos que o integram, tal fato não 
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poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afet?r ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as 
quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só ito, as qua· , depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONT AD e pelas stemunhas abaixo. 

CÂMARA MUNICIPAL E SANTO P!. O 10 DE JESUS 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
CONTRATANTE 

í\.,,~l~ ~\Q d}c,;:iu~dÕNP.1~584.509/0001•921 
ti(~Cl50'NASCIMENTO CAl!M®.85I045fiii7i11Mo 15114517579 
CNPJ nº 47.584.509/0001-92 1 RUAKENNEDv:,Ã,,c:,~:~~t~CEP:44434-ll~ 
CONTRATADA '- SANTQANTONIOOE JESUt'l°-BA :J 

Teste~unhas: 

1º 
CP-F"""": """l.!~~'-:::ão,.,,*r'r,?,-9-;::cr~=a=8=..1...------

Santo Antônio de Jesus, 27 de junho de 2023. 

--.:, 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2023 

CONTRATO Nº 42/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: DANIEL DO NASCIMENTO 
CARMO 85804587579, INSCRITA NO CNPJ Nº 47.584.509/0001-92. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 
DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS 
PARA A TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS E PRONUNCIAMENTOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 27/06/2023. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27/06/2023 ATÉ 
31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.000-
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES II-PROJETO ATIVIDADE - 2.001-
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA IV
FONTE:15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR 
GLOBAL: R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL REAIS) - FRANCISCO DE ASSIS 
LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS. --.J 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENOAL Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2023 

CONTRATO Nº 42/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: DANIEL DO NASCIMENTO 
CARMO 8580458757~, INSCRITA NO CNPJ Nº 47.584.509/0001-92. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 
DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO EM LíNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS 
PARA A TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS E PRONUNCIAMENTOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 27/06/2023. VIG~NCIA DO CONTRATO: 27/06/2023 ATÉ 
31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: !-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.000 -
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES II-PROJETO ATIVIDADE - 2.001-
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA IV
FONTE:15000000- .RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR 
GLOBAL: R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL REAIS) - FRANCISCO DE ASSIS 
LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS. 

OR1(')T/ /1;_/ t:J1(')T(')7(').~Rfl~ftA IP\/. J!.c:c:inr,rln ,./,.frnnj,-r,rr,,.nf,., ftAP? ?flfl-?l?flfl1,. / ,.; 14. flR~l?fl?fl PlaninA ~ 



GOVERl~O DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

,; Emissão: 22íl 1/2023 13:02 

Certidao Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20236265677 

RAZÃO SOCIAL 

XIl.,~"Th.~-X.~"u..""XX.-XX..XXx..~'XX..X..X.X..-XXXXXXXXXX: 

INSCRlÇÃO ESTADUAL CNPJ 

47.584.509/0001-92 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 22/11/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo vátida por 60 dias .. contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRlt 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertídaoNegativa.1vt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DANIEL 00 NASCIMENTO CARMO 85804587579 
CNPJ: 47.584.509/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN}. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a _'d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n ° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:16:28 do dia 31/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/02/2024. 
Código de controle da certidão: 8B08.7855.0160.5E27 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MUNICIPIO DE SÁNTO ANTONIO DE JESUS. 
ÀV.GOVERNADORROBERTOSANTOS . - . 

-. SANTO ANTONlc;> _DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 11956/2023 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(ª). 

Nome C.G.A 

DANIEL DO NASCIMENTO CARMO 1590004025 

Endereço: 

RUA R KENNEDY, 441 "' 

Bairro: CEP: Município: 
ANDAIA 44434110 SANTO ANTONIO DE JESUS 

' 

C.N.P.J. 

47 .584.509/0001-92 

UF: 

BA 

r.--fERTtFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
· j',expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 

Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 
20/10/2023 

Certidão Váfióa a!ê: 18/01i2024 

Código de Controle da Certidão: 

138380.11956.20231020.N.40.4903225 



PODER JLJDICIÁRIO 
JUSTIÇA l)O TRliliALHO 

Página. 1 ck, ., 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DANIEL DO NASCIMENTO CARMO 85804587579 . {MATRIZ. E. FILIAIS) 

CNPJ: 47.584.509/0001-92 
Certidão nº: 45085812/2023 
Exped~ção: 31/08/2023, às 10:08:52 
Validade: 27/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DANIEL DO NASCIMENTO CARMO 85804587579 (MATRIZ E 
FILIAIS),, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 47 .584.509/0001-92, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A.e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acreicentados pelas Leis ns.~ 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta c~rtidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal ·sup~rior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
~ necessários à id~ntificação das pessoas na~urais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
dísposição legal, contiver força executiva. 

Dú.vidi;1s e· suge1:1:tôet'S-: cndt@t:1:1.t,..:jus- .. b:r: 
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Consulta Reguiaridade do Empregador 

CAIXA ECO 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

47 .584.509/0001-92 

DANIEL DO NASCIMENTO CARMO 85804587579 

RUA KENNEDY 441 / ANDAIA / SANTO ANTONIO DE JESUS/ BA / 44434-
110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/12/2023 a 07/01/2024 

Certificação Número: 2023120902480869688378 

Informação obtida em 18/12/2023 09:48:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:!!consulta-crf.caixa.gov.brfconsultacrflpages/consultaEmpregador.Jsf 1!1 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 96/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 42/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2023 
CONTRATO Nº.42/2023 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente 
instituído na forma da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
a manifestação favorável da Empresa DANIEL DO NASCIMENTO CARMO 85804587579, inscrita no 
CNPJ nº 47.584.509/0001-92., pelo aditamento amigável do Contrato nº 038/2023, quanto ao prazo de 
vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Jesus /Ba, 27 de dezembro de 2023. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



( 1 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
042/2023-TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA DANIEL DO 
NASCIMENTO CARMO 85804587579, NA FORMA 
ABAIXO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA1, pessoa jurídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel José 
Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu Presidente FRANCISCO 
DE ASSIS LIMA DAMASCENO inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, 
doravante. denomi.nado CONTRATANTE, e a Empresa DANIEL DO NASCIMENTO CARMO 
85804587579, inscrita no CNPJ nº 47.584.509/0001-92 estabelecida à Rua Kennedy, nº 441, Andaía, 
Santo Antônio de Jesus, Ba, CEP 44A34-11 O, representada pelo Sr. DANIEL DO NASCIMENTO 
CARMO, portadora do CPF nº 858.045.875-79, aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2023, com base no parecer Jurídico constante do 
Processo Administrativo nº. 96/2023 e com base na Pregão· Presencial nº 005/2023 e do Processo 
Administrativo nº. 42/2023, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a 
espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA• DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 042/2023, cujo 
objeto é a na Prestação de serviço de interpretação em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS para a 
transmissão das Sessões Legislativas e Pronunciamentos da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus, de acordo com as especificações previstas no anexo 1 - termo de referência, constantes neste 
Edital do Pregão Presencial n.0 005-2023. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2024 a 31/12/2024, descrita na Cláusula DÉCIMA SÉTIMA encontram-se no limite previsto no art. 
57 inciso li da Lei nº. 8.666/93. · · 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS), sendo pago mensalmente a quantia de R$ 4.000,00 
(QUATRO MIL REAIS). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na DÉCIMA SÉTIMA, do 
Contrato nº 042/2023 e no art. 57 inciso li da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA.TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

01.01.01-CÂMARA 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. 

3.3.90.39- OUTROS 01 
SEVRIÇOS DE 
TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRA TO na 
lm.prensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado __ conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas pàrtes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
CONTRATANTE 

~~ dO ç;J071t,j~~ O b0"\mc9 
DANIEL DO NASCIMENTO CARMO 85804587579 
CNPJ nº 47.584.509/0001-92 
DANIEL DO NASCIMENTO CARMO 
CPF nº 858.045.875-79 

Testemunhas: 

1º (.:,..,...__~~ r-::~ ~~-~ 
CPF:0~4~933¼ 5-=qto 

2ºr,eou ~ v4a. ~M~ ~ ..,.-
CP : q <=t J.. ~ b 4 e?- ·s- b 8 '6 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9.4.unicipa{ de Santo flntônio de Jesus - P,stado da (}Ja/iia 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 42/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 42/2023- PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2023 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. DANIEL DO NASCIMENTO 
CARMO 85804587579, INSCRITA NO CNPJ Nº 47.584.509/0001-92 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 
8.666/93 COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: DANIEL DO NASCIMENTO 
CARMO. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9rf.unicipaf de Santo )f.ntônio de Jesus - '.EstalÍo áa (Ba/iia 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 045/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA- CNPJ: 03.556.700/0001-55 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA 
LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 45.600,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS) DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE. ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO SOUZA 
MASCARENHAS. 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 42/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 42/2023- PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2023 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. DANIEL DO NASCIMENTO 
CARMO 85804587579, INSCRITA NO CNPJ Nº 47.584.509/0001-92 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 
8.666/93 COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 111- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: DANIEL DO NASCIMENTO 
CARMO. 

EXTRATO 

5° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 049/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2021 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. TRANSCOSTA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ NO. 12.069.133/0001-01 OBJETO: PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, 
DA LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 576.000,00 (QUINHENTOS E SETENTA E SEIS MIL REAIS) 
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 

P:!inin,o R 




